
AMADEU GUERREIRO FORTES RUAS 
Legislaturas: I, II, III, IV, V. 
 
Data de nascimento 
 1871-03-04. 
 
Localidade 
 Ourique / Beja. 
 
Data da morte 
 1954. 
 
Habilitações literárias 
  Curso de teologia do seminário de Beja. 
 
Profissão 
 Sacerdote católico. 
 
Carreira profissional 
 1883-1910 − Professor da Escola Normal e do Seminário de Beja; 
 1891-1906 – Secretário particular do Bispo de Beja; 
 1884-1910 – Membro da Comissão Administrativa da Santa Casa da Misericórdia de Beja; 
 1917-1920 – Secretário-geral da assistência religiosa em Campanha; 
 Desempenhou ainda outras altas funções eclesiásticas, tanto na Diocese de Beja como no Patriarcado de 

Lisboa. 
 
Carreira político-administrativa 
 Procurador à Câmara Corporativa em representação das missões católicas ultramarinas portuguesas. 
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Secções 
I 15.ª – Interesses espirituais e morais. 
II 18.ª – Interesses espirituais e morais. 
III 18.ª − Interesses espirituais e morais. 
IV 18.ª − Interesses espirituais e morais. 
V 18.ª − Interesses espirituais e morais. 
 
Pareceres subscritos/relatados [Total: 12] 
I Legislatura (1935-1938) [2] 
 68/I – Reforma do Ministério da Educação.  
 77/I – Protecção aos músicos portugueses desempregados e admissão de menores de 14 anos nos 

cinemas públicos. 
 
II Legislatura (1938-1942) [2] 
 2/II – Assistência ao cinema e espectáculos teatrais de menores de 7 e 16 anos (Relator).  
 19/II – Concordata e Acordo Missionário. 
 
III Legislatura (1942-1945) [3] 
 3/III – «Casal da Escola».  
 9/III – Estatuto da Assistência Social.  
 21/III – Assistência psiquiátrica. 
 
IV Legislatura (1945-1949) [4] 
 2/IV – Organização hospitalar.  
 22/IV – Protecção ao cinema português.  
 26/IV – Feriados e dia de descanso semanal.  
 38/IV – Abandono de família. 
 



V Legislatura (1949-1953) [1] 
 11/V – Revisão do Acto Colonial. 
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